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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 1907/2024-DtV

A Prefeitura Municipal de BarÍoquinha, com sede no(a) Rua LÍvio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, consideÍando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na Íorma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 2024.06.14.O1-PE, processo administrativo 

^.o 
O5712024-CPL,

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificaçâo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previslas no Edital de
Licitação no . 2024.06.14.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abíl de
202'l , e em conÍormidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o regislro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREçO§
PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUtStÇÔES DE GÊNEROS ALTMENTíCIOS HORTTFRUTTT, POLPAS E SUCOS
OIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARROQUINHA, CONFORME ESPECIFICAçÔES CONSTANTES EM ANEXO II DO EDITAL,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n' 2024.06.'14.01-PE que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pÍeços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O prego registrado, as especificãções do objeto, as quantidades, Íornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÂO SOCIAL: TJM PAULA-EPP

CNPJ: 07.593.626/0001 -06

ENDEREÇO: DISTRITO MUMBABA DE BAIXO, 251, ZONA RURAL, MASSAPÊ-CE

REPRESENTANTE LEGAL: TARCISIO JUNIOR MUNIZ PAULA

CPF: 871.581.593-53 RG: 98031015604 SSP/CE

LOTE I - HORTIFRUTTI

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

1

ABACAXI FRESCO, {NTEGRO E FIRME, ISENTO DE
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO.
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS

3800 R$ 7,00 R$ 26.600,00

2

CABEÇA DE ALHO. ALHO DE lE QUALIDADE -
GRUPO COMUM, ROXO, TIPO ESPECIALi COM
DIZERES DE ROTUTAGEM EM PACOTES E PRAZO
DE VALIDADE

KG 1700 R$ 25,00 RS 42.500,00

BANANA. CLIMATIZADA, SEPARADA POR LOTES,
POR COR, TAMANHO E QUALIDADE, SEM
DEFEITOS GRAVES (AMASSADAS, DANOS
PROFUNDOS. QUEIMADO OE SOL, PODRIDÃO,
LESÃO OU MANCHAS E IMATURAS), CLASSE COM
DIÂMETRO APROXIMADO DE 4OMM,
COMPRIMENTO DE 2OOMM. SUB CLASSE BUQUÊ
OU PENCA, CATEGORIA I, EMBALADO EM CAIXA

4450 R$ 22.250,00RS 5,00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, N., 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -AO



BATATA INGLESA. FRESCA, íNTEGRA E FIRME,
ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUçÃO
COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADA EM
MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS.
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3450 R$ 9,20 RS 31 .740.00
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BETERRABA. FRESCA, íNTEGRA E FIRME, ISENTA
DE SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, COM
GRAU DE EVoLUÇÃo CoMPLETA Do TAMANHo.
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS

KG R$ 8,00 R$ 25.200,00

R$ 25.925,006

CEBoLA BRANCA. FRESCA, íNTEGRA E FIRME,
ISENTA DE SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS,
CoM GRAU DE EVoLUÇÂo CoMPLETA Do
TAMANHO. ACOND{CIONADA EM MONOBLOCOS
DE PVC FRESTADOS.

KG 3050

KG 3050 R$ 9,00 R$ 27.450,007

CENoURA. FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA
DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADA EM
MONOBLOCOS DE PVC FRESÍADOS.

KG 3050 R$ 12,50 R$ 38.r25,008

R$ 5.735,009

CHEIRO VERDE. COENTRO E CEBOLINHA,
FRESCO§, FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE
DEScoLoRAÇÃo, íNTEGRoS E FTRMES, lsENTos
DE SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS.
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO.
ACONDICIONADOS EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS

MAÇO R$ 3,10

3250 RS 17.875.0010
CHUCHU IN NATURA - 1" QUALIDADE, SEM
RÉsrh, sEcA, NovA, TAMANHo MÉDto, coM
CASCA SÃ, SEM RUPTURAS.

KG

R§ 8,00 R$ 23.600,0011

GOIABA. COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE,
MANIPULAÇÃo E CoNSERVAÇÃO ADEQUADA
PARA USO MEDIADO E IMEDIATO,
APRESENTANDO COR, TAMANHO E FORMAÇÂO
UNIFORME SEM MANCHAS, MACHUCADURAS,
BOLORES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS
QUE PoSSAM ALTERAR A SUA APARÊNCIA E
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUO DE
FERTILIZANTES.

KG 2950

12

LARANJA. FRESCA, ÍNTEGRA E FIRME, ISENTA DE
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, COM
GRAU DE EVoLUÇÃo CoMPLETA Do TAMANHo.
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS

KG 3950 R$ 6,00 R$ 23.700,00

KG 3500 R$ 13,00 R$ 45.500,0013

MAÇÃ. COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE,
MANIPULAÇÃo E coNSERVAÇÃo ADEQUADA
PARA USO MEDIADO E IMEDIATO,
APRESENTANDO COR, TAMANHO E
FoRMAÇÃo UNIFoRME SEM MANCHAS,
MACHUCADURAS, BOLORES, FERRUGEM OU
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR A

KG

3150

R$ 8,50

CHEIRO VERDE IN NATURA - MOLHO DE PALHA
OE CEBOLINHA COM RAMOS DE COENTRO, NÃO
AMASSADOS, SEM PONTOS DE
APODRECIMENTO, LIVRE DE IMPURÉZAS OU
ourRos FAToRES euE o ToRNEM rMpRópRro
PARA O CONSUMO.

1850

R$ 5,s0

nua lívro RocHA vERAs, No s49, cENTRo, BARRoeurNxa - crenÁ
CÉPz 62.41ÍJ-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597IOOOI -8O
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SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE
RESíDUO DE FERTILIZANTES.

14

MAMAO. LIMPO, COM BOM GRAU DE
MATURTDADE (NO MíN|MO 3t4 DA CASCA
MADURA), írureCRO, SEM MANCHAS, SEM
PODRTDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM OVARTO
MULTIPLO, ISENTO DE DANOS PROFUNDOS,
LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS.

KG 3400 R$ 5,00 R$ 17.000,00

15

MARACUJA: FRESCO, INTEGRO E FIRME, ISENTO
DE SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COnApIETA DE TAMANHO.
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS

KG 3400 R$ 8,50 R$ 28.900,00

16

MELANCIA. COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE,
MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADA
PARA USO MEDIADO E IMEDIATO,
APRESENTANDO COR,
TAMANHO E FORMAÇÃO UNIFORME SEM
MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES,
FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR A SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE
DE RESíDUO DE FERTILIZANTES

KG 3250 R$ 5,00 R$ 16.250,00

R$ 18.600,0017

MELAO. SEPARADA POR LOTES HOMOGÊNEOS,
CATEGORIA EXTRA, TIPO 06 SEM DEFEITOS
GRAVES (PODRTDÃO, DANOS PROFUNDOS,
FRUTOS PASSADOS) SEM MANCHAS OU
DEFORMAÇÃO

KG 3100 R$ 6,00

KG 3900 R$ 7,50 R$ 29.250,00't8

PIMENTÃO VERDE. FRESCO, |NTEGRO E FIRME,
ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA DO TAMANHO. ACONDICIONADO EM
MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS.

R$ 27.145,0019

TOMATE. FRESCO, |NTEGRO E FIRME, ISENTO DE
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COI/IpIETA DO TAMANHO.
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS

KG 3050 R$ 8,90

20

UVA. FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COrvrpt-ETA DO TAMANHO.
ACONDICIONADO EM MONOBLOCOS DE PVC
FRESTADOS.

KG 3000 R$ 19,00 R$ 57.000,00

21

ABÓBORA MADURA: JERIMUM DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO-SE DE ÓTIMA QUALIDADE E SEM
DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA,
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TíPICOS DA
VARIEDADE E UNIFORMES NO TAMANHO E NA
COR. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RACHADURAS
OU CORTES NA CASCA; A POLPA DEVERÁ ESTAR
INTACTA E LIMPA

KG 3150 R$ 5,00 R$ 15.750,00

R$ 14.100,0022
BATATA DOCE FRESCA, INTEGRA E FIRME,
ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA DO TAMANHO

KG 2350 R$ 6,00

23 MANGA PALMER DE 1" QUALIDADE ASPECTO KG 3050 R$ 6,49 R$ 19.794,50

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 6.2.410-000 - TETEFONE: (88) 36.23 1137

CN PJ: 23.47 8.597 lOOO1 -8O
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GLOBOSO. ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS:
VERDES E MAOUROS, COR PRÓPRIA,
CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME
E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM
BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSIVOS,
PARASITAS, LARVAS, SEM LESÔES DE ORIGEM
FiSIcA E MECÂNICA.

3. óRGÃo(s) GERÉNcrADoR E pARTtctpANrE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as enÍdades da Administração Pública que náo padiciparam do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na concliçáo de não pafticipantes, oÔservados os

segur;?Íes reguisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração cle que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do ad- 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autoizaçáo do órgão ou entidade gerenciadon apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fomecedor.

4.2.1. O ôrgão ou entidade gerenciadon poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar preiulzo à execuçáo

de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autori2açáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o ôtgáo ou entidade não padicipante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o pnzo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivaçáo da contrctação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante soticitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo Órgáo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro cte preços.

4.5- O órgão ou a entidacle poderá aderir a ilem da ata de registro de preços da qual seja inlegnnte, na

quatidade de não patticipante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo regislrado, oÔsêívados os

requisitos do item 4.1 .

Dos limitês para as adesões

4.6. As agulsições ou contratações adicionais náo podeéo exceder, por óÍgão ou entidade, a cinquenta por

cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registndos na atd de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesões não poderâ exceder, na totalidade, ao clobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paiicipantes, independentemente do nÚmero

de óÍgãos ou entidades não pafticipantes que aderirem à ata de registro cle preços.

4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distritâl e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

qÀ-(-
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R$ 599.989,50TOTAL DO LOTE

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -aO
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na Íorma do art. 23 da Lei n" 14.133,
de 2021 .

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preÇos.

s. VALIDADE, ronmt-zlçÀo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERVA

5-1. A validade da Ata de RegistÍo de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do Íornecêdor, desde que comprovado o prêço
vantaioso.

5.'1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de cÍéditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassa|I (um) exercÍcio Íinanceiro.

5.1.2. Na formalizaÉo do contrato ou do inslrumento substituto deverá haveÍ a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataÉo com os fornecedores registrados na ata seÍá formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumenlo contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de regislro de preços poderão ser alterados, observado o aÍL. 124 da

Lei no 14.133, de 202'Í .

5.4. Após a homologagão da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes mndiçõês
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo iníerior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classiÍicação da licitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassiÍicaçáo dos licitantes ou dos tornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.2tem por objetivo a formaÉo de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classiÍicaÉo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaÉo dos licitantes que mmporão o cadastro de reserva a que se refere o ilem 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CÉP:.62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -s97 lOOO1 -AO
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5.7.2.
item I

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedorês será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaÉo ou da contratação diÍeta, o licitante mais bem classiÍicado ou o Íornecedor,
no caso da contratação direta, seÍá convocado para assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condições
estabelecidos no êdital de licitação ou no aviso de contÍalação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançóês previstas na Lei no 14.'133, de 2021.

5.9.1. O pÍazo de convocação poderá ser proÍrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do
licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a
justificativa seja aceita pela AdministraÉo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prevo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso dê contralação, ê obseÍvado o disposto no item 5.7, observando o itêm 5.7 e subitêns, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do êdital, poderá:

5.12.1. Convocar paÍa negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cu.los preços Íoram
registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesno que

âdmâ do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e ÍiÍmar o contrato nas condiçóes oÍertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescenles,
atendida a ordem classiÍicatória, quando Íruslrada a negociaçáo de melhor condição.

5-13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administraçáo a contrâtar, facultada a rêalização de licitaÉo especíÍica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo dos prêços
praticados no mercâdo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de ÍoÍça maior, caso fortuito ou Íato do pííncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea'd" do inciso ll do caput do art. 124 dalet n"'14.133, de 202'l;

6.1.2. Em caso de criaÉo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiçÕes lêgais, com mmprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótesê de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de Íeajustamento ou

repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 202'1.

6.'l-3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prêvistos para a
contrâtação;

6.'1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contrataÉo.
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7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
%oa.ro,-

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se supeÍior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociaÍ a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceilam reduzir seus prêços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamenlo da ata
de registro de preços, adotando as medidas câbíveis paÍa obtenÉo de contrataçâo mais vantajosa-

7.'1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicllrá aos órgãos e às entidadês que

tiverem firmado contratos deôorrenlês da ala de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarêm negociâção com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÍl. 124 da
Lêi n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-se superior ao preço registrado e o fornecedoÍ não poder cumprir
ãs obrigaçóes eslabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requereÍ ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovaçáo de íato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhaÍá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobalória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaÉo às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço rêgistrado, o
pedido será indêferido pelo órgão ou enüdade gerenciadora e o fomecedor deverá cumptir as obrigaÉes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem preju{zo das sanções
previstas na Lei n'14.'133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os Íornecedorês do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paÍa veriÍicar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaÉo da maioração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previslo no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decorrentes da âta de registro de preços sobre a eÍetiva alteraÉo do preço registrado, para quê avaliem a
necessidade de alteraÉo contratual, observado o disposto no art. '124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REUANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.'t. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atâs de registro de preços poderão ser
remaneiadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do Íegistro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O óÍgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sêrá
mnsiderado participante para eÍeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidâde não participante,

serão observados os limites previstos no arl. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autoÍizaÍ o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do Íornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótêse dâ compra centralizada, nâo havendo indicaÉo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAÍIIENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerênciador, quando o Íornecedor:

9.í.1. Descumprir as condições da atâ de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.'Í.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no prazo estabelêcido p€la Administração sem
justif icativa razoável;

9.1.3. Náo aceitar manteÍ seu preço registrado, na hipótese prevista no adigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de
2023i ou

9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capul do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021 .

9.1.4.'1. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao Íomecedor náo ullrapasse o prazo de vigência da ata de registro de prêços,
podêrá o órgão ou a entidade gerenciadorâ podêrá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de prêços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do óÍgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de câncelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocaÍ os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancêlamênto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justiÍicadas:

9.4.1 . Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuilo ou Íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao pÍeço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2Q?3.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades estabelecidas no

edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. COND!çÔES GERATS

11.1. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 19 de Julho de 2024.
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